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TERMO DE RESPONSABILIDADE COVID 19 – COMPETIDORES  

Buscando garantir o máximo de segurança para se evitar o contágio por COVID 19, todos os atletas 

participantes do Hang Loose Surf Attack 2020 deverão estar cientes, concordar e aceitar sem 

restrições todos os pontos abaixo descritos e eventuais pontos adicionais que possam ser 

solicitados por orientação de órgãos competentes. 

1) Uso de máscaras em tempo integral e utilizadas da maneira correta por todos os surfistas e 

acompanhantes  em todos os locais comuns relacionados ao evento. Isso inclui Palanque 

(quando sua presença for solicitada pelo Diretor de Prova), retirada de Lycra junto ao Beach 

Marshall, seu entorno e demais instalações na praia. O Beach Marshall não estará autorizado a 

liberar a lycra para surfistas sem a máscara.  

2) A máscara de proteção deverá ser utilizada corretamente, cobrindo boca e nariz. No caso de 

desobediência a essa regra haverá uma primeira advertência, na primeira reincidência uma 

multa de R$ 100,00 (Cem Reais) e na segunda reincidência a desclassificação do atleta da 

competição. 

3) A presença de surfistas no Palanque fica terminantemente proibida salvo por solicitação do 

Diretor de Prova. Protestos deverão ser encaminhados por escrito e terão sua resposta, quando 

cabível também por escrito. No caso de desobediência a esta regra, haverá uma primeira 

advertência, na primeira reincidência ou insistência uma multa de R$ 100,00 (Cem Reais) e na 

segunda reincidência ou permanente insistência a desclassificação do atleta da competição. 

4) Apenas um técnico ou um membro da equipe poderá acompanhar o atleta até o local da 

competição; 

5) Por determinação da Prefeitura de Ubatuba, fica proibida a instalação de barracas ou guarda 

sóis na praia. O surfista deverá estar ciente dos horários de suas baterias e somente se acercar 

da área do evento nos minutos que antecedem sua bateria. 

6) A consulta ao quadro de avisos deverá ser feita individualmente, mantendo-se distância 

mínima de 1,5m entre os atletas. 

7) Ninguém, em nenhum momento, poderá se recusar a ter sua temperatura e/ou oximetria 

medida ou se submeter a eventuais testes de COVID. Esta recusa implica em desclassificação 

imediata do atleta da competição. Poderá ser solicitada força policial para se cumprir esta 

determinação. 

8) A organização do evento poderá indicar uma pessoa que será responsável pelo monitoramento 

e fiscalização do cumprimento rigoroso das regras acima apresentadas. Caso esta pessoa esteja 

presente, todos os atletas e staff deverão atender e respeitar a todas suas solicitações. No caso 

de desobediência a esta regra haverá uma primeira advertência, na primeira reincidência 



uma multa de R$ 100,00 (Cem Reais) e na segunda reincidência a eliminação imediata do 

atleta da competição. 

9) Fica proibida qualquer manifestação em grupo e cumprimentos com contato físico para 

comemoração de vitórias.  

10) A cerimônia de premiação será apenas para os quatro primeiros colocados, mantendo-se a 

distância entre os mesmos, sem contato físico em cumprimentos entrega de troféus e sem 

entrevistas .   

11)  Todos os surfistas e técnicos ficam obrigados, adicionalmente, a seguir e respeitar todas as 

regras determinadas pela Prefeitura de Ubatuba e Governo do Estado de São Paulo em relação 

às medidas de prevenção à COVID 19. 

 


